
,A

PREFEITURA MUHICIPAL BE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE. BAHIA

PÀRECER .,URiDÍ, CO

PARECER no:

BROCE§§O no:

ORIGEIví:

T}.IE§RE§§âDO:

e@-r/ 000 oL28/2a25
pRocEs8o âDI,tI}üsrRBSrrro §. o L2st?O25

Departamento !'ltrníeipal de Licitaçâo

Élrnds lÍunÍeipaL de Educação dê Capela

trlIto l[].egre E BA

do

EMENTA Lrcr[ÀÇÃo. cor{TRâTâÇâo DIRETâ,.
r!{ExrGrBrLrDADE D§ rrcmâÇÀO. ÀRTTGO 7 4 ,
rNcr§o r I DA r,Er No 14.133 /2A2L. pRE§TILçãO

DE §ER\ãçOS DE PUBTICâçÀO DE ÀTOg O.r.ICIAI§.
ErdpRE§n e§ÁrrcA DA BAgrâ (EGBIL} .

EXCLUSTVTDÀDE COMPROVÀDÀ, PErrA AEUÀçÃO
}{ONOFOT,ÍSTTCA NA I}TPRE}T§â, OFICIÀL E§IãDUâI,
{nrÁnro orrgrâL Do E§TADo DA Bà§rA} .

YIâBTLTDADE DÀ CO[üpETrçÃO OB§ErrVil{E!{TE
Àr'A§TÀgÀ. r!{§rmlÇÃo pRocE§§uàL §EFrcrts}flrE
QUâNIO à AUiír.rSn DE RI§CO§ E üIrSrrrrCâTrVA
DE PREçO. HAflrtrràÇÃo ,xrnÍorcn E
FI§CâI,/IRâBAI,EI§IÀ COM p,nAEO§ DE r/IltIDàDE
EXPIRâDO§. !{ECE§§IDâNE DE §ã}IEâMENTO
PTú\IIO. PâRECER FA\rÚRtr\'§L COITDICIE!{ÀDO .âO
INTEGRãL CI'MPRI}ÍE}TTO DÀg DII,IGÊNCTA§
RECOMEI{DâDÀ§ 

"

r SrI{TESE DO OCORRTDO

1. Trat"a o presente expecli-ante cle anáIi.C;'';:5-úbÍdicá do processo
Administrati-vo em epígraf e, inslaurado pôr solicitaçáo da
secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Cape1a
do Alto Àlegre /Bn, com o escopo de vi-abil Lzar a contrataçâo
direta, por Inexigibilidade de Licitação, da EMPRE§â, GRâtr.rCà DA

BAErÀ'-EGBÀ', obj etivando a pres [aÇão de serviÇos de publicaçâo
dos atos oficiais da Prefeitura de Capela do Alto A1egre na
midia eletrônica do caderno dos municípios do diário ofici.al do
estado e em espaÇo exclusivo pâra a prefeitura no Diário
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Oficial Municipat do Portal da Empresa Gráfica da BaLria pelo

va]-or global est.imado de R$ 16 . 0 23 , 96 (dezesseis mil rrinte e

três reais e noventa e seis centavos).

2. O presente feit.o foi remetido a esta Frocuradoria Jurj-dica
pela Agente de Cont.rataçâor §ra. Reila Souza Almeida, em

atendimento ao despacho exgrado,," à tt ",,, 50, para gue sej a

analisada a legalldade , do p-iocedimento e ernltida mani f estação

acerca da poss ibilidade de coítiatáç,ão por inexigibil idade de

licitação, com fündamento nÕ art . '7 4, inciso I, da Lei Federal

no l-4.1"33, de 10 de abrj-I de 2021".

3. A análise
regiularidade
fundamenta Ção

eventua IS

§eguranÇa

abrange, por conseguinte,
da instrução processual,
juridica e$coLhida, a

a verificação da

da

a

de

ea

a adequaÇão

pertinência de enquadrameRt o

nec EÕD
:'

4tr10s.

a 'do ato.

4. O prCIcesso encontra*se instruldo com os " seguintes doçumentos

principais: Documento de Formalização da' Demanda (f1s . 2-3) ,
Estudo Têcnico Prel-iminar (f Is . 4-8 ) ; 'f erno de Referência ( f ls .

9-14); Proposta Comercial da empresa EGBA, (fI. 15); documentos

de habilitaÇão da referida emprêsa, incluindo certidões de

regularidade fiscal, trabalhista e de falênc t a/ rêcuperação
judicial ( f 1s . L 6 -21\ ; declaração de exclusividade ernitida pela

Associação Brasileira de Imprensas Oficiais ABIO ( fI. 41 ) ,

Decreto Munic j-paI n o 0 02 / 2025 , que designa a Agente de

ContrataÇão e a comissão de apoio (fls - 42-45); manifestação do

setor contábi I ates t,ando a existência de dotação orÇamentária

( f}. 48 ) ; j ustificativa da escolha do fornecedor e do preÇo

( f 1. 49\ t e minuta do instrumen*to contratual (f Is . 5l--53 ) .
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5. A justificativa pâra a contrataÇão assenta-se na necessidade

de dar publicidade e eficácia aCIs atos oficiais do lt{unicipio,

em estrita observância ao principio da publicidade, insculpido
no art. 31, caput, da ConstiEuiÇão Federa].

6. A escolha da EGBA corno contratada fundamenta-se na sua

condição de única entidad.e,respoq*o;i,,.rq,e-1 pela publicação de atos
nurnicipais no Cadeino 'do§ 'Municipios do ' ' Diário Of icial do

Estado da Bahia, o' lou, ;r- enteçder da Administr:açâo,
tcaracteriza a ..inviabitiOade de competi-ção, âtraindo a

incidência da norrná de' Ínexlgi.billdadê 'dê tbitaçâo .
...

Aa,1. E a sintese do necessário. Passa-se à anáLise.

rr. DA aNer,rsg DA IN§TRUçÃO FROCESSUâI,

8. A validade e a ef icácia de um processo de contrat.ação direta
dependem d". r,ig.orosa ,,ôbseivânCia- $as ,!ormâ1Í$asês :legais, que

const.ituem garantia para a Administração,,,,ê paiâ';à coletividade.
A Lel no 1.4 . 133 /2A2L, em seu artigo 12, e',btabeiece um roteiro
mandatório para a instrução dos proeêssos de dispensa e

inexigibilidade de licitaçãe.. A âusê-nelel ou a def iciência de

qualquer dos documentos aIi "rroi"dos pode macular o

procediment,or sui eitando-o a quest.ionamentos púr parte dos

ôrgãos de controle. Desta forma, â anáIise prêlirninar deve se

concentrar na verj-ficação da conformidade do presente processo

administrativo com o referido dispositivo legaI.

9. O artigo "72 da Lei no 14,l-33/202L dispôe que o procêsro de

contrataçâo direta deve ser instruído com um conjunto de

documentos essenciais. Analisando-se os autos r vêrifica-se o

seguinte:
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PRETEffURA MU}'IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

L0, o inciso I do referido art,igo exige a apresentação de

"dCIcumento de formaltzaÇão de demanda ê7

técnico preliminar, análise de riscosÍ
proj eto básico ou proj eto executivo" ,

se for o caso, estudo

t,ermo de referência,
Constam nos auLos o

da Demanda (fls. 2-3), o Estud.o

( fIs . 4-B ) e o Termo de Referência

descrevem a necessidade da

ificaçôes.
formal d,e

ETP con

Documento de Formalizaçâo

Técnico Preliminar (ETP)

(fls. 9-l-4), OS quais(rR)

cont

Cont

Àná1

rata
udo,

r.tle
., ., .,,

ausê,ncia de impactos anib j-enta'Ís (,item 1CIr""'ü1 .

não supre a exigência de uma ánáltse 'mais ampla.:
possam comprometer o sucesso da licitação e

breve menção à

7), tal mençâo

dos riscos que

a boa execução

contratual, conf orme preconiza o art . 18, inciso X, da l,ei de

LicitaçÕes . A âr1sência ctes te clocumento reprêsenta uma f alha
formal na fase preparatôria, euê deve ser sanad.a para o

completo atendimento da 1egis1aÇão pertinente, uma vez que a

governança das contraEaçôes exige a implernentaÇâo de gest,ão de

riscos e controles internos, conforme o parágrafo único do art.
1 1 da Lei no 14 .733 / 2A21 .

1"1. O inciso II do art. 72 de t,e "estimativa
de despesa, gue deverá ser calculada na forina estabelecida no

art. 23 desta Lei". O ETP (fl. 5, item 6) aponta um valor
global estimado de R$ 16 . 0 23 , 96 . Todavie, a metodologia p{rra sê

alcançar tal vaLor pârecê frá9i1, pois o proeêsso se apoía

çgrâsê exclusivamente na Propoata. Comarcial da própria futura
contratada (fI. 15), sem uma efet,iva pesquisa de mercado gue

ateste sua compatibilidade. O art. 23, § 4o, da Lei, aplicáve1
às cont,ratações diretas, estabelece guer ilâ impossibilidade de

§e utiLízar os parâmetros usuais {como bancos de dados públicos

eu contrataÇões similares ) , "o contratado deverá comprovar

i

rm]- na
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PREFEITURA ü'IUI{rcIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

gue os preÇos estão em conformidade cQnI os

em contratações semelhantes de obj etos de mesma

fiscais emitidasnatureza, por rteio da apresentação de notas

para ouLros

à data da

idôneo". A

previamente

praticados

cont rat,antes no periodo de até
coatratação pela Administração,

cumpre esse

simples apresent,ação de sLla

requisito, violando $ deve

balizar seus preÇo

sê confunde com a análise da sri f
VII, mais adiant,e abordada, ma s rá
instrutoria a ser

1 (um) ano anterior
CIrl por outro meio

própria proposta não

rde a Administração

do. Esta guestão

prêÇo" do inciso
uÍna de f iciência

constitucional da

13.

da

iso IV, que trata da

ão de recursos orÇame

" demon s t ra Ção

ntários com o

açâo do princípio

juridico e parêceres

gue tange aô primei-ro,

da compatibilidade
compromisso a ser

L2. O inciso IIIr gu€ exige

técnicosr s€ for o caso", é cump

pelo presente pronunciamento.

tt pa rece r
rido r rro

inco

previs
assumido", foi devidamente .'.atendfdro pela Declaração de

DotaÇão, êxpedidas, respêctivamente, peJ-o Controle Interno e

pelo Diretor d.o Depart.amento de Contabilidade (f 1 . 4 B ) . O

crédito orçamênt,ário foi indicado sob o elemento de despesa

33.90.39.00 (r'Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Juridicâf') ,

que parece compativel com ã natureza da contrataÇão de serviÇos
de publicação institucional.

14. O inciso V exige a "comprovação de que o contratado
preenche oa requisitos de habilitaçâo e qualificação minima

necessária". A Adminj"stração juntou aCIs autos (fIs. 16-2L)

diversas cert,idÕes da empresa EGBA, que visam ovâr a

Prãça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: (*75) 369A-2222f2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11110001-94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

regulariCade fiscal, social ê trabalhistar conforme previsto
nos art,igos 68 e 69 da Lei no 14 . 133 /2021 ,

15. O inciso VI, referente à "razãa da escolha do contratado",
encontra-se fundament.ado no ETP e no despacho da Agente de

Contratação ( fI. 49) , gue apontam a EGBA como única prêstadora

do serviço de pubticação oo,, Diárie Oficial do Estadoy o que

será obj eto de análise de rnérito mais aprofundada adiante.

16. O inciso VIlr'i, sóbre a " justif icativâr dà-,',,ifrêÇo"r conforme já
ad

12

pr

de

pr
ju
e§

§a

L.

de

os

o

sa

a

ja
ô
9'

conforme os objetivos do processo licitatório estabelecidos no

art.. ll-f If e o principio da economicidade, A mera aceitação do

vaLor propos to sem urna anál i,se cômparatiwa viola
mencionado e fragiliza o processo perânte os

controle, d,evendo ser sanado.

o principio
órgãos de

L1 , Finalmentet o inciso VIfI, relativo à trautortzaÇão da

aut.oridade competente " , se rá cumprido por me io do Termo de

Ratificação, a ser assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
ato que confere eficácia à contrataçâo direta e atesta o

interesse público na manutenção do equilibrio dos atos

administ,rati vos .

Prala Joaquim Mâchado, 170 - C€ntro - Fone/Íax: C'?5) 369A-22?2f2221 - cEP 44645-000
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PREFEITURA iJIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

LB . Diante do exposto, Conclui-se que o processo

administrativo, ern sua f orma atual r âpresenta f alhas

instrutórias que necessitam de saneamento urgente Í notadament,e

a ausência de anáIise de riscos I a fragilidade na justificativa
de preço e a desatualização dos documentos de habilitação da

contratada.

l-9. É o relatório do essencial . Passa-se à aná}ise.

rrl. Do uÉnrro DA eoNTRATtrÇÃo DTBETA

20. Superada a anáIise formal, curnpre adentrar o rnêrito da

rnodalidade de contratação escolhida pela Administração: a

inexigibilidade de licitação.

21. O poder-dever de licitar, consagrado no arL , 31 , inciso
XXI, da Constituição Eederal r corrporta exceçôes, dentre as

quais se destacam a dispensa e a inexigibil-idade. Embora ambas

resultem em uma contratação direta, suas naturezas j uridicas
são ontol.ogicamente distintas. A dispensa ocorre em situações
taxativas, onde a competição ét em tese, viáveI, mas a leir por
razões de politica pública (conveniência e oportunidade),
faculta à Administração não realizar o certame. Já a

inexigibilidade, disciplinada no art . 1 4 da Lei Íro l- 4 . 1 33 /2021. ,

opera quando a competição é objetivamente inviável, tornando-se
o procedimento licitatÓrio um ato inócuo, contrário ao

principío da eficiência e da economicidade processual.

ITI.I. DA âDEQUÀçãO Dâ EIPÓTESE DE INEXIEIBILIDàDE DE LICITAçÃO

(ÀRtr . 14 , Í, Dâ r,Er 11o 14.133 /202Ll
22. A Administração Pública Munj.cipal fundamenta a presente

contratação no artigo 7 | , ineiso T I da IÊí no 1{ . 133 l202tr euê
Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax (*?5) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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PREFEITURA TüUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

estabelece ser inexiglvel a licitação quando inviável a

competição r €rB especial para "aquisição de materiais, de

equipamentos ou de gêneros ou contrataçâo de serviÇos que so

possam ser f ornecidos por produtor, empresa ou represent,ante

comercial exclus ivo§ tt .

"a publicaçâo de todos os do poder Judiciário do

dos Poderes Execut l-vo

atos

et eg I5

Municipios " . A legis estadual conferelagão o

Estado e

e dos

monopóIio

da publícação da fqprensa Of i,cial 'do Estado, o que inclui,
obrigatoriamente,
baianos que utilizâm o DOE

o,s atos de interesse dos municipios
l-c Fl Iação oficial.come,..,veicul o

público
de comun

?4. Ad.icionalmenter os autos contam com um documento de

fundamental importância para a caracterização da inviabilidade
de competição: a declaraÇâo emitida pela Associação Brasileira
de Imprensas OfÍciaÍs ABI0 ( fI. 4l) , datada de 31 de j aneiro
de 2025, a gual atesta, para os devidos finsr {uê a "Bmpresa

Gráfica da Bahia EGBA (. . . ) ê o orgão exclusivo e responsáveL

pela publicaÇâo dos Atos Oficiais, edição, e impressão,

dist ribu ição e comercialização dos Diárj-os Of j-ciais da Bahia " ,

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fonelfax (*75) 369A-222A2221- CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 1/0001-94
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PRETE.ITURA MUf-IICIPAL DE
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25- O parágrafo 1o do artigo '74 da Lei no L4.133/2A2t

disciplina que, para fins de exclusividade, a Administração

deve demonstrar a inviabÍlidade de competição medÍante atestado

de exclusividade, sontrato de exclusividade, declaração do

fabricante ou outro documento idôneo. Ã declaração da ABIO,

entidade que congrega as imprensas oficiais do pais, em cotejo
com o Estatuto legal da EGBA ,(Decr to Estadual no L9.207 /2019) ,

Ço:nprova gue, par.a o serviÇô central. de . fiunf tcação de atos no

velculo of icial do Estado cla ' Bahia, a ,eiiciuitvlaade é Legal e
faticrnente estabe].ecida.

t 
I 

' 
':;: '' ,' .','"ll- '' 

't 
t;'t'l

26, Portant,o, pari o servÍço p*inâipàI" almejado a publicaçâo

de atos of iciais Do vêiê;Iô dà comunicação denourinado " Diário

de forneêedores aptos ' a presrát o **.ri.çnr; É"1ê a publicação
,

of icial deve 'ser' 
,f e'ita em órgâo da írnprensa of icial, que é, por

definiÇãor e Diário Oficial do Estado,. 
"À 

ÇCIrnpetição ê
obj etivamente inviável .

27. O

Oficial
serviço, aCêssÓr'io de dlsponibil i za çâo

I

umMuni c ipa 1 digital excJusivo e

plataf orma of ici-al, sendo

vi ab i 1 idade j ur j.di ca

enquadrarnen Lo na hipótese
base no art , 14, inciso I
fornecedor exclusivo,
j uridicamente defensável .

de um Diário
complemento à

de inexigibilidade de ]ÍcitaÇãor com

, da Lei no 14,133/202L, gue trata de

mostra-se tecnicarnente correto e

o obj eto indivisivel em termos de sua

fundamental. Consequentemente t o

Irr. rI . DA ANer.rss DÀ ALTERNATTVÀ DE DISPEN§À DE LICITAçÃO

(ÀRE . 75, rX, Dà rrEr §o . 1{,133 /2023,1

28. Embora a Administraçâo tenha optado pela inexigibilidade
com base na exclusividade, é impe rioso analisar se a

Joaquim Machado, 170 - Cêntro - Fone/fax: (**75) 3690-2222Í2221* CEP {4645-000
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PREFEITURA ÍUIU NICIPÂL DE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE. EAHIA

contratação poderia ser subsumida à iripÓtese de dispensa, o gue

reforçaria a seguranÇa juridica do procedimento. O artigo 75,

inciso IX, da lrei rlo 1{1 ,133/2O2L, estabelece ser dispensáve} a

licitação "para a aquisiçãor por pessoa juridica de direito
publico interno, de bens produzidos ou serviços prestados por

ôrgão ou entidade que integrem a AdministraÇão Pública e que

tenham sido criados para esse fim especifico, desde que o preÇo

cont,ratado sej a cor,npatível ctom o 'OO,' 'IIlê rcado tt .

29. Conforme a anáIise do Estatuto da
:.-

€'.' ôs inf,ormações no

proce s so :

1,.

j uridi ca

2,

A Prefeitura de CapeIa do

direito publico interno.
A EGBA é uma empresa publica

AdministraÇão Púb1j-ca indireta do Estado da

nf or.me

Alt*
.l

estadual,
Bahia.

expl i cito

é pessoa

1ntegrando a

êm §eu

Estatuto, espe ficamente para a "pub Lodos os atos

do poder 'Ju tic[l-cl-arro do Estad.o e dos Poderes Executivo e

Legislativo do Estaclo e dos Municipios" e para a "execução de

serviÇos gráf icos e digitaiu " .,

4 . O preço cont.ratado cleve ser compative I com o

direta, cujamercado, um requisito comum a toda contratação
justificativa é, no presente câso, deficiente (vide item II do

pârecer).

30. Os requisitos para

portanLo, integralmente
va I Íclado .

do art, 75,

desde gue o

a dispensa

preenchÍd.os,

IX, estão,
preÇo sej a

31. - No entanto, há uma distinçâo conceit,ual relevante , A

doutrina e a jurisprudência administrativas tendem a considerar
Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (.?§) 3690-??2212221* CEP 44045-000
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gueÍ quando o objeto só pode ser
(rnonopólio legal), a situação se

de competição (inexigÍbilidade), e

fornecido por um único ente

configura como inviabilidade
não como mera possibilidade

lega1 de dispensa, A exclusividade de fornecedor (EGBA Çomo

únÍca irapressa oficial do Estado para publicação de atos
municipais no DOE) é o fator determinante que afasta a própria

I1r,

34.

com

Preço:
untada

1. Quanto
-Ll- crucral-
aos autos

DÀ§ REeO},ÍElpnçõs§ E âJgSrts§ !rECE§§áArO§

Para que, o psoÉ&§so de contratàçao direta pos,sa prosseguir
a necessária segurãnÇa juridica e em cônformidade com o§

principios que regrem a Adrninistraçâo PúbIíca (legalidade,
transparência, eficiência e economicidade), faz-§e imperativo o

§aneamento das f alhas f ormais identif icadas no itern I I . De,sta

formaf recomenda-se a adoção das seguintes providências:

à ÀnâIise de Riacoe 6 üustificativa d€

que a Agent.e de ConLratação providencie a

de uma Análiee de §Iiscos 1 â.inda que de forma
im Machado, 17A - Centro - Fonelfax: ('*75) 1 -CEP 44645-000

Capela do Alto Alegre * Bahia - CNPJ 1 3.897.1 t 1/0CI01-94
prefoitu radeca pela@yahoo.com

Praça Joaqu

.,1r,$usliut
-,,s9&á§.2r{

32. Se o municipio fosse contratar I : ;,,sêrviço qrá"f ico comum,

gue a EGBA também. pre§ta, 'mas que outras empresas poderiarn

oferecer, a dispensa pelo ihciso fX seriá" §.; opção mais clara.
Tratando-se de publicação of'$eàa1 '** *Libuf o gôvernamental

exclus ivo 1 .ã

fundamento da

inexigibilidade capta ,com "maioÍ' precisâo
:

impossibilidade de l.icitar.
CI

33. Portanto, embora a conlratação se enquadre materialmente na

dispensa do art . 1 5 , IX, o enquadramento na inexigibilidade
(art . 14, I) é mais adequado à realiàaOe fática da

exclusividade do fornecedor para o serviço específico
reque rido .
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simplificada, identificando os principais riscos associados à

êxêcução cont.ratual ( tais como a ínstabilidade do sistema de

publicaçâo, a quebra de sigilo de informaçôes durante o envio,

atrasos na publicação) e as respeÇtivas medidas de mitigaçâo e

responsabilidades , en cumprJ-rnento ao arL . 18 , inciso X, e art .

72, inciso Í, da Lei no 14 .133/2021. AIém di-sso, a

justificativa de preço, atualmente insufÍciente, deve ser

a

a

e

ou

e1

de

e

2 . Quanto ,à l,llnuta Contratual: A minuta 'de contrato
acostada às fIs. 51-53 deve ser rqvisada' e devidamente
preenchida :em: sua totatiAaAe antes d1 f ormalização . Todos os

campos em branco devem ser completados, incluindo o número do

contrato a ser formal,irado aprô'o a retificaÇão, a qualificação
completa das partes ,,ê sêus representantes 7 o prazo de vigência
exato (com dat,a, ,de iinigro.. ,e 

' termÍno ) t ia dotaÇão orÇamentária
correta, e os valores detaln'ados r cofir â indicaÇão precisa do

regime de pagamento escolhido (e. g. , Faixa 100*, conforme

proposta de fl . 1 5 ) . Deve-sê garantir que o foro eleito para

dirimir conf lit,os se j a o da sede da Administração, conforme o

art,. 92, § 1o, da Lei no L4.133/2023., a menos que haja previ-são

legal em contrário.

AS

3 . Ç|uanto aos lltog Finais: Após o cumprirnent.o de todas
diligências saneadoras, o processo deve seguir parâ a

uim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: ("*75) 3690-222A2221* CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

p refeltu radeca pela@ya h oo. coÍn

44645-000

:" 
r: 

i;: ti í ü; I j, ; ti i T,tÍjürl
ont}rt*#l.gr4

Praça Joaq

^\
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autor j-dade super j-or para a devida rati f icaçâo da

inexigibilidade, nos termos do art, 12, VIIIr da Lei no

14 . L 33 /2AZl , A eficácia do contrato e de seus aditamentos

depende de suâ publicaÇão no Portal Nacional de ContrataÇÕes

Públicas (PNCP)r a gual deve ser providenciada no prazo de 10

(dez) dias úteis após a assinatura, conforme o art, 94, inciso
II, da mesma Leil € observad"4 a publicação complementar exigida
pelo art. 54, § 1o.

:

a pret,ensão de contratar
a prestaÇão. de servi-ços licação'

35. Ante todo o exposto,

da Bahia amolda-se à h

prevista no arti-go 14 ,

e s'tâ Procuradori idica conclui que

Bahia (EGBA) pa.ra

oficiais do

para o obj eto

a Jur
da

do (a

Municipio de Çapela do AIto Alegre nó Diár I o do Estado

ibi de licitaÇãô
no /2AZL, dada a

ipótese
Lncr,§Õ

inexi g

da :[uei

de

I I

efetiva e cornprovada inviabi Iidade pe

principal colimado, decorrente do mon legalmente

estabelecido,

36. Entret.anto, o prosseguÍmento da contrataÇão revela-se
cond.icionado ao saneamenLo das i-rregularidades formais
apontadas ao longo deste parecer. Sem a clevida complementação

da instrução processual, not.adamente no que tange à

j ustificativa de preço e à análise de riscos I o ato
administrativo padece de vicios gue eomprometem sua }egalidade
e o expôem a guêsLionamentos por parte dos órgâos de controle,

37. Diante disso, opina-se E'AVORAVELü{E!{TE à contratação direta
por inexigibilidade de licitaÇão, DE§DE QUE §E.IÀ!l INTEGRALIIENTE

ct UPRIDAS âS RECOI{ETIDàÇôES COI{§TA}rTE§ DO rrEM rV DESTB PâRECER.

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro * Fone/Íax: (*"75) 3S90-222A2221 - CEP 44&15-000
GapeladoAltoAlegre-Bahia-.CNpJ13.8g7.111/0001.94

prefeituradecapela@yahoo.com ü.irukisi,üjld+

/Ã.
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38 . Sugere-se, por f im, o retorno dos autos ao set,or de

contratações para a adoção das providências, saneadoras aqui

elencadasr para que, §omente apôs o seu devido cumprimento, o
processo se j a submetido à ratif isaÇão da auto,ridade competente,
garantindo-se, assim, a plena legalidade, legitimidade e

ecÕnomicidade da contratação.

39. Submeta-se à consid o superJ.or.

Bahia, 07 de

eraçã

Capela clo Alto Alegre, o de 2025.

I

oâB/BA, No . 29 .27 4

h
s

achado, 170 - Centro - Fone/fax: 369§-22?,.aZX * CEP 44645-000
CapeladoAltoAlegre-Bahia-CNPJ 13.897.111/0001-94 ,ri,/; ,in i,::Í..11.:,,r !.prefeÍturadecapela@yahoo.com t '"'* *l*[uri'iiliri

Praça Joaquim
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DESPACHO

TNEXIGIBTLTDADB DB LrcrrAÇÃo No 029/202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídi<;a, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14J3312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 02912025, objetivando a contratação da enlpresa EMPRESA GRÁFICA
DA BAHIA - EGBA, inscrita no CNPJ sob o no 15,257.819/0001-06, para Prestação de Serviço
de Publicação dos atos oficiais cla Prefeitura de Capela do Alto Alegre na rnídia eletrônica do
caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a prefeitura
no Diário Oficial Municipal clo Portal da Empresa Gráfica da Bahia, cujo valor estimado é de

R$ 16.023196 (dezesseis mil vinte e três reais e noventa e seis centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de outubro de 2025.

ItE ZA ALMIIIDA
Agente de Contratação

.À
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TERMO DE RATITICAÇÃO
TNEXTGIBILIDADE DE LTCTTAÇÃO No 029/202s

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação cla empresa EMPRtrSA CnÁn'fCA DA BAHIA - BGBA, inscrita no CNPJ sob o no

15.257.819/0001-06.

Consideranclo a configuração «Je situação prevista no Art. 74 Inciso I da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Decido RttÍi/icur a presente lnexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta da
empresa EMPRESA GRAFICA DA BAHIA - EGBA, através de lnexigibilidade de Licitação,
autuada sob o rP 02912025, para a Prestação de Serviço de Publicação dos atos oficiais da
Prefeitura de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do caderno dos Municípios do Diário
Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal
da Empresa Gráfica da Bahia.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de outrrbro de 2025

LUIS RO SCARENHAS
ito M unlc
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ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
TNEXTGTBTLIDADE DE LrcrrAÇÃo No 029/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DB CAPELA DO ALTO ALBGRE do Estado <ia Bahia, no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Aft.74 Inciso I da Lei rro 14.13312021,
ratifica o procedimento de contratuçVo direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma
legal, à empresa EMPRESA GRAFICA DA BAHIA - EGBA, inscrita no CNPJ sob o no

15.257.819/0001-06, referente à Prestação de Serviço de Publicação dos atos oficiais da
Prefeitura de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do caderno dos Municípios do Diário
Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal
da Empresa Gráfica da Bahia, no valor global de R$ 16.023,96 (dezesseis mil vinte e três reais
e noventa e seis centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável
à espécie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do AIto Alegre- BA, 08 de outubro de 2025

LUIS RO ARENHAS
unicipalito M

/A



Dióri&Oficiol do
MUNICíPIO PREFETT,

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03672

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
TNEXIGIBILTDADE DE LrcrrAÇÃo No 029/2025

2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribúções
legais, de acordo como disposto no AÍ.74Inciso I daLoin" 14.13312021, ratifica o procedimeuto de contratação dircta
por Inexigibilidade de licitàção, embasado no diploma legal, à empresa El}{PnfSl CpiffCA DA BAEIA - EGBA,
inscrita no CNPJ sob o n' 15.257.819/0001-06, referente à Prestaçío de Serviço de Publicação dos atos oÍlcials da
Prefeitura de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado
e em espaço exclusivo para a prefeitura no Diárlo Oficlal Munictpal do Portal da Empresa Gráflca da Bahla, no
valor global de R$ 16,023,96 (dezesseis mil vinte e três reals e novent& e seis centavos), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Munioípios do Estado

da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 08 de outubro do 2025.

LUIS ROMEU OLTVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal
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